
 

PROPOSTA COMERCIAL 
À AGÊNCIA BRASILEIRA DE APOIO À GESTÃO DO SUS - AgSUS 

COTAÇÃO DE PREÇO Nº 315/2026 
AGSUS.006934/2026-01 

 
OBJETO: Fornecimento de bens e serviços para a execução do evento de formação do DSEI Vilhena, entre os dias 26 a 28/05, em Cacoal/RO. 
 

A xxxxx, com sede na cidade de xxx, na avenida xxxxx, telefone xx-xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, Conta Corrente xxxxxx, 
Agência xxxx, Banco xxxxx, E-mail: xxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por xxxxxx, abaixo assinada, interessada na prestação do objeto do 
presente ato, PROPÕE à AGÊNCIA BRASILEIRA DE APOIO À GESTÃO DO SUS – AgSUS a prestação do objeto desta Cotação de preço, nas seguintes 
condições: 
 

 

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO 

ORD ITEM DESCRIÇÃO & ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

 



 

 
 

43 Coffee 

break 

Fornecimento de salgados variados prontos 

para consumo imediato, entregues em 

bandejas higienizadas e devidamente 

protegidas, além de bebidas, como descrito 

abaixo: 

●​ sanduíche natural (frango com 

maionese e alface); 

●​ mini sanduíche natural (presunto e 

queijo); 

●​ salgadinho de frango tipo coxinha 

ou mini coxinha; 

●​ mini pastel assado de carne; 

●​ empadinha de frango; 

●​ esfirra de carne; 

●​ rissole de presunto e queijo; 

●​ bolinha de queijo; 

●​ mini pão de queijo; 

●​ mini enroladinho de salsicha. 

Sucos naturais da estação, tais como 

acerola e maracujá, devidamente 

preparados acondicionados em recipientes 

apropriados para consumo. 

Serviço para 16 pessoas x 3 dias x 1 

turno = 48 refeições​
​

Fornecimento diário às 15h nos três 

dias (26 a 28 de maio de 2026) 

  

 



 

 
 

44 Serviço 

de 

alimenta

ção​
(pacote/

marmita) 

Contratação de empresa para preparo e 

serviço de refeições, responsável por 

cozinhar,​
porcionar e servir alimentos aos usuários e 

equipe, garantindo condições sanitárias 

adequadas,​
pessoal qualificado e cumprimento das 

normas de segurança alimentar.​
​

OBS: Cardápio em anexo abaixo com 

indicação das datas. 

Serviço para 3 pessoas x 7 refeições 

(3 almoços e 4 jantares) = 21 

refeições​
​

Fornecimento diário nos três dias: 

almoço às 11h30 e jantar às 17h30 

  

OBS. O primeiro jantar será servido 

no dia 25 de maio, 

em razão do deslocamento dos 

participantes antes da data do 

evento (0430879) 

  

 
 
 

 

https://sei.agenciasus.org.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=457970&id_procedimento_atual=373045&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000093&infra_hash=b039ac80cbbab0e27f3ae10533a5e92e3c7453bf1461f80b3793b4b6caf4b0b0e07b9cac18670d2071b96ca469adf613ff878fdaa2e962702d88c8d53a76f345f63e5c7f33d712f4d621008bd9037bc2d608fcb7477c2bf8ace4a80b73d1e053


 

 
 

Pagamento em até 15 dias ÚTEIS após entrega dos itens e emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da área demandante. 

ENTREGA 

Coffee Break 

Local: Auditório do DSEI Vilhena; Endereço: Avenida Guaporé, nº 3046, Jardim Clodoaldo, Cacoal/RO. 

●​ Serviço para 16 pessoas x 3 dias x 1 turno = 48 refeições 
●​ Fornecimento diário às 15h nos três dias: 26 a 28 de maio de 2026 

 

Serviço de alimentação (pacote/marmita) 

Local: Auditório do DSEI Vilhena; Endereço: Avenida Guaporé, nº 3046, Jardim Clodoaldo, Cacoal/RO. 

●​ Serviço para 3 pessoas x 7 refeições (3 almoços e 4 jantares) = 21 refeições 
●​ Fornecimento diário nos três dias de evento: almoço às 11h30 e jantar às 17h30 
●​ OBS. O primeiro jantar será servido no dia 25 de maio, em razão do deslocamento dos participantes antes da data do evento. 
●​ 25 a 28 de maio de 2026 

OBSERVAÇÕES: 

DECLARAMOS QUE: A validade da proposta é de 30 (trinta) dias contados a partir da data de emissão. 

DECLARAMOS QUE: Nos valores constantes desta proposta estão compreendidos todas as despesas, que direta ou indiretamente, decorram da 

execução do objeto licitado, na forma prevista no Edital e seus anexos, não cabendo qualquer reclamação posterior.  

 



 

 
 

DECLARAMOS QUE: Sob nenhuma hipótese serão feitas quaisquer cobranças adicionais ou sob quaisquer outras denominações. 

A proposta comercial deve ser apresentada com identidade visual da empresa, datada e assinada pelo representante legal.  
 

Brasília/DF, na data da assinatura eletrônica. 

 

Representante legal 

CPF 

 


